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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.573, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor público Marcos Alberto

Braga,  lotado no cargo de Diretor  do Departamento de
Finanças e Planejamento,  para atuar  como GESTOR e a
empregada pública Carla De Nadai Sanches, lotada no
cargo  de  Procuradora  Jurídica  do  Município,  para  atuar
como  FISCAL  no  contrato  constante  no  Processo  de
Licitação nº 007/2022, Dispensa nº 003/2022, nos termos
da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes,
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes,  através  de  seu

Departamento  de  Engenharia,  responsável  pela  fiscalização  das
Posturas Municipais, e no uso de suas prerrogativas, vem por
meio do presente Edital, NOTIFICAR os(as) contribuintes abaixo
identificados,  de  qualificação  ignorada,  residente  e
domiciliados(as) em lugar incerto e não sabido proprietários(as)
de  imóveis  nesta  urbe,  também  abaixo  identificado,  para  no
prazo de 5  (cinco) dias, contados da publicação deste,
efetue a limpeza de seu terreno a suas expensas, sob pena
de execução do serviço por parte desta Prefeitura Municipal, com
a  respectiva  cobrança  do  valor  de  R$  2,17  (Dois  Reais  e
dezessete centavos) por metro quadrado, bem como a aplicação
de multa no valor de R$ 199,61 (cento e noventa e nove reais e

sessenta e um centavos) correspondente a 50 UFMs (Unidade
Fiscal do Município), restando consignado ainda que em caso de
reincidência será elevado em dobro o valor da multa aplicada,
tudo em conformidade com os preceitos dispostos no artigo 34
da Lei  Municipal  nº 631/1967, com redação alterada pela Lei
Municipal 3007/2013 e artigo 40 da Lei Municipal nº 631/1967
com  redação  alterada  pelo  artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2808/2011.

Proprietário Imóvel/localização

Joaquim Domingues Filho Endereço: Rua Francisco Bartol,0000

Bairro: Portal das Palmeiras

Quadra: ***G Lote: 0003

Cadastro: 000628301

Guararapes, 16 de fevereiro de 2.022
Matheus da Silva Storti

Fiscal de Obras e Posturas
...........................................................................................................
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Aviso de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 020/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS  AUTOMOTIVOS  ESPECIALIZADOS  PARA
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  ATRAVÉS  DE
SERVIÇOS DE MECÂNICA, FUNILARIA, PINTURA, TAPEÇARIA,
VIDRAÇARIA,  ALINHAMENTO,  BALANCEAMENTO  E
REFRIGERAÇÃO  (AR  CONDICIONADO),  INCLUINDO  O
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E INSTALAÇÃO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOS VEÍCULOS LEVES, MOTOS E
MÁQUINAS/TRATORES  DAS  MARCAS  E  MODELOS
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARARAPES,  CONFORME  ANEXO  VII  –  TERMO  DE
REFERÊNCIA  DO  EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA:  03/03/2022  ÀS  09:00
HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 545 – Fundos
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 15 de fevereiro de 2022
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Processo de Licitação nº 243/2021

Pregão Presencial nº 106/2021
OBJETO:  Registro  de  preços  objetivando  futuras

contratações  de  empresa  especializada  em  serviços  de

http://www.guararapes.sp.gov.br/
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equoterapia para atender pacientes neurológicos, através
de  sessões  individuais  de  acordo  com  especificações
constantes  do  Anexo  VIII,  Termo  de  Referência,  parte
integrante do Edital.

RESULTADO DE JULGAMENTO E COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Guararapes torna público e

para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa
interessar,  relativo  ao  recurso  interposto  pela  empresa
Bruno  Eduardo  Rodr igues  de  A raú jo ,  da  sua
desclassificação no envelope 01 proposta e fase de lance.

Foi proferida a seguinte decisão: pelo deferimento do
recurso,  para  afastar  a  desclassificação  da  empresa
recorrente, opinando favoravelmente e habilitada para fase
de lance.

Fica designada a reunião para a disputa da fase de
lance, na data do dia 24 de fevereiro de 2022, às 09:00
horas, na rua Prudente de Moraes, nº 575 – fundos.

Guararapes, 14 de fevereiro de 2022
Antônio Marcos da Silva
Presidente da Comissão Municipal de Licitação

...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
CONVÊNIO

Convenente - Prefeitura Municipal de Guararapes
Conveniada  -  Santa  Casa  de  Misericórdia  de

Guararapes
Objeto –  Décimo Terceiro Termo Aditivo e Modificativo

ao Convênio nº 002/2021, celebrado entre as partes, que
tem por objeto integrar a CONVENIADA ao Sistema Único de
Saúde – SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada
e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes
na  prestação  de  serviços  médico-hospitalares  e
ambulatoriais,  visando  a  garantia  da  atenção  integral  à
saúde dos munícipes que integram a região de saúde na
qual  a  CONVENIADA  está  inserida,  e  tem  por  finalidade,
prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

Valor – R$ 2.089.361,28/Total
Nº - 003/2022
Assinatura - 07 de fevereiro de 2022
Vigência – 14 de fevereiro de 2022 a 13 de fevereiro de

2023
...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária

Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-471-000074-1-2 DATA DE VALIDADE: 15/02/2023

Nº PROCESSO: 083/2019
Nº PROTOCOLO: 037/2021-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 30/11/2021
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: EMPÓRIO PREMMIUM MERCEARIA EIRELI CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: EMPÓRIO PREMMIUM MERCEARIA
CNPJ / CPF: 33.252.865/0001-02
LOGRADOURO: Rua PRUDENTE DE MORAES NÚMERO: 1662
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LUIS FELIPE BEGO REGODANÇO
CPF: 48398363886 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 15/02/2022

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO
CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Licenciamentos
Licenciamentos
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